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Selecione um arquivo, selecione a guia Compartilhar na parte superior do Explorador de Arquivos e, na seção Compartilhar com, 
selecione Pessoas específicas.

Selecione um usuário na rede com o qual compartilhar o arquivo ou selecione Todos para dar a todos os usuários da rede acesso ao 
arquivo.

Se selecionar vários arquivos de uma vez, você poderá compartilhar todos eles da mesma forma. Isso também é válido para pastas; 
compartilhe uma pasta e todos os arquivos nela serão compartilhados.

EDITOR DE TEXTOS MICROSOFT WORD 2016 OU SUPERIOR: CRIAÇÃO, EDIÇÃO, FORMATAÇÃO E IMPRESSÃO. CRIAÇÃO E 
MANIPULAÇÃO DE TABELAS. INSERÇÃO E FORMATAÇÃO DE GRÁFICOS E FIGURAS. GERAÇÃO DE MALA DIRETA

MS OFFICE WORD 2016
Essa versão de edição de textos vem com novas ferramentas e novos recursos para que o usuário crie, edite e compartilhe documen-

tos de maneira fácil e prática10.
O Word 2016 está com um visual moderno, mas ao mesmo tempo simples e prático, possui muitas melhorias, modelos de documen-

tos e estilos de formatações predefinidos para agilizar e dar um toque de requinte aos trabalhos desenvolvidos. Trouxe pouquíssimas no-
vidades, seguiu as tendências atuais da computação, permitindo o compartilhamento de documentos e possuindo integração direta com 
vários outros serviços da web, como Facebook, Flickr, Youtube, Onedrive, Twitter, entre outros.

Novidades no Word 2016
– Diga-me o que você deseja fazer: facilita a localização e a realização das tarefas de forma intuitiva, essa nova versão possui a caixa 

Diga-me o que deseja fazer, onde é possível digitar um termo ou palavra correspondente a ferramenta ou configurações que procurar.

10 http://www.popescolas.com.br/eb/info/word.pdf
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Grupo Parágrafo

Marcadores: permite criar uma lista com diferentes marcadores. 

Numeração: permite criar uma lista numerada. 

Lista de vários itens: permite criar uma lista numerada em níveis. 

Diminuir Recuo: diminui o recuo do parágrafo em relação à margem esquerda.

Aumentar Recuo: aumenta o recuo do parágrafo em relação à margem esquerda.

Classificar: organiza a seleção atual em ordem alfabética ou numérica.

Mostrar tudo: mostra marcas de parágrafos e outros símbolos de formatação ocultos.

Alinhar a esquerda: alinha o conteúdo com a margem esquerda.

Centralizar: centraliza seu conteúdo na página.

Alinhar à direita: alinha o conteúdo à margem direita.

Justificar: distribui o texto uniformemente entre as margens esquerda e direita.

Espaçamento de linha e parágrafo: escolhe o espaçamento entre as linhas do texto ou entre parágrafos.

Sombreamento: aplica uma cor de fundo no parágrafo onde o cursor está posicionado.

Bordas: permite aplicar ou retirar bordas no trecho selecionado.
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lidades previstas nos §§ 1o e 3o deste artigo por outras medidas, 
desde que adequadas para superação das deficiências e irregulari-
dades constatadas. (Incluído pela Lei nº 13.530, de 2017)

§ 5º  Para fins de regulação, os Estados e o Distrito Federal de-
verão adotar os critérios definidos pela União para autorização de 
funcionamento de curso de graduação em Medicina.   (Incluído pela 
Lei nº 13.530, de 2017)

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, indepen-
dente do ano civil, tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho 
acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado aos exames finais, 
quando houver.

§ 1º  As instituições informarão aos interessados, antes de cada 
período letivo, os programas dos cursos e demais componentes cur-
riculares, sua duração, requisitos, qualificação dos professores, re-
cursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a cumprir 
as respectivas condições, e a publicação deve ser feita, sendo as 3 
(três) primeiras formas concomitantemente:         (Redação dada 
pela lei nº 13.168, de 2015)

I - em página específica na internet no sítio eletrônico oficial da 
instituição de ensino superior, obedecido o seguinte:          (Incluído 
pela lei nº 13.168, de 2015)

a) toda publicação a que se refere esta Lei deve ter como título 
“Grade e Corpo Docente”;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a página principal da instituição de ensino superior, bem 
como a página da oferta de seus cursos aos ingressantes sob a for-
ma de vestibulares, processo seletivo e outras com a mesma finali-
dade, deve conter a ligação desta com a página específica prevista 
neste inciso;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso a instituição de ensino superior não possua sítio eletrô-
nico, deve criar página específica para divulgação das informações 
de que trata esta Lei;            (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

d) a página específica deve conter a data completa de sua últi-
ma atualização;          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

II - em toda propaganda eletrônica da instituição de ensino 
superior, por meio de ligação para a página referida no inciso I;           
(Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

III - em local visível da instituição de ensino superior e de fácil 
acesso ao público;           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

IV - deve ser atualizada semestralmente ou anualmente, de 
acordo com a duração das disciplinas de cada curso oferecido, ob-
servando o seguinte:           (Incluído pela lei nº 13.168, de 2015)

a) caso o curso mantenha disciplinas com duração diferencia-
da, a publicação deve ser semestral;           (Incluída pela lei nº 
13.168, de 2015)

b) a publicação deve ser feita até 1 (um) mês antes do início das 
aulas;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

c) caso haja mudança na grade do curso ou no corpo docente 
até o início das aulas, os alunos devem ser comunicados sobre as 
alterações;           (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

V - deve conter as seguintes informações:           (Incluído pela 
lei nº 13.168, de 2015)

a) a lista de todos os cursos oferecidos pela instituição de ensi-
no superior;             (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

b) a lista das disciplinas que compõem a grade curricular de 
cada curso e as respectivas cargas horárias;            (Incluída pela lei 
nº 13.168, de 2015)

c) a identificação dos docentes que ministrarão as aulas em 
cada curso, as disciplinas que efetivamente ministrará naquele cur-
so ou cursos, sua titulação, abrangendo a qualificação profissional 
do docente e o tempo de casa do docente, de forma total, contínua 
ou intermitente.          (Incluída pela lei nº 13.168, de 2015)

§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos 
estudos, demonstrado por meio de provas e outros instrumentos 
de avaliação específicos, aplicados por banca examinadora especial, 
poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo com as 
normas dos sistemas de ensino.

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo 
nos programas de educação a distância.

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no perío-
do noturno, cursos de graduação nos mesmos padrões de qualidade 
mantidos no período diurno, sendo obrigatória a oferta noturna nas 
instituições públicas, garantida a necessária previsão orçamentária.

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quan-
do registrados, terão validade nacional como prova da formação 
recebida por seu titular.

§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas 
próprias registrados, e aqueles conferidos por instituições não-uni-
versitárias serão registrados em universidades indicadas pelo Con-
selho Nacional de Educação.

§ 2º Os diplomas de graduação expedidos por universidades 
estrangeiras serão revalidados por universidades públicas que te-
nham curso do mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se 
os acordos internacionais de reciprocidade ou equiparação.

§ 3º Os diplomas de Mestrado e de Doutorado expedidos por 
universidades estrangeiras só poderão ser reconhecidos por uni-
versidades que possuam cursos de pós-graduação reconhecidos e 
avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível equivalente 
ou superior.

Art. 49. As instituições de educação superior aceitarão a trans-
ferência de alunos regulares, para cursos afins, na hipótese de exis-
tência de vagas, e mediante processo seletivo.

Parágrafo único. As transferências ex officio dar-se-ão na forma 
da lei.       (Regulamento)

Art. 50. As instituições de educação superior, quando da ocor-
rência de vagas, abrirão matrícula nas disciplinas de seus cursos a 
alunos não regulares que demonstrarem capacidade de cursá-las 
com proveito, mediante processo seletivo prévio.

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas 
como universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de sele-
ção e admissão de estudantes, levarão em conta os efeitos desses 
critérios sobre a orientação do ensino médio, articulando-se com os 
órgãos normativos dos sistemas de ensino.

Art. 52. As universidades são instituições pluridisciplinares de 
formação dos quadros profissionais de nível superior, de pesquisa, 
de extensão e de domínio e cultivo do saber humano, que se carac-
terizam por:         (Regulamento)        (Regulamento)

I - produção intelectual institucionalizada mediante o estudo 
sistemático dos temas e problemas mais relevantes, tanto do ponto 
de vista científico e cultural, quanto regional e nacional;

II - um terço do corpo docente, pelo menos, com titulação aca-
dêmica de mestrado ou doutorado;

III - um terço do corpo docente em regime de tempo integral.
Parágrafo único. É facultada a criação de universidades espe-

cializadas por campo do saber.        (Regulamento)        (Regulamento)
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§ 3º Na educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 
atendimento aos estudantes surdos, surdo-cegos, com deficiência 
auditiva sinalizantes, surdos com altas habilidades ou superdota-
ção ou com outras deficiências associadas efetivar-se-á mediante 
a oferta de ensino bilíngue e de assistência estudantil, assim como 
de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de programas especiais.    
(Incluído pela Lei nº 14.191, de 2021)

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a vei-
culação de programas de ensino a distância, em todos os níveis e 
modalidades de ensino, e de educação continuada.            (Regula-
mento)            (Regulamento)

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime 
especiais, será oferecida por instituições especificamente creden-
ciadas pela União.

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de 
exames e registro de diploma relativos a cursos de educação a dis-
tância.

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de progra-
mas de educação a distância e a autorização para sua implemen-
tação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, podendo haver 
cooperação e integração entre os diferentes sistemas.        (Regula-
mento)

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, 
que incluirá:

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens e em outros meios de co-
municação que sejam explorados mediante autorização, concessão 
ou permissão do poder público;              (Redação dada pela Lei nº 
12.603, de 2012)

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente edu-
cativas;

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, 
pelos concessionários de canais comerciais.

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de 
ensino experimentais, desde que obedecidas as disposições desta 
Lei.

Art. 82.  Os sistemas de ensino estabelecerão as normas de rea-
lização de estágio em sua jurisdição, observada a lei federal sobre a 
matéria.              (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008)

 Parágrafo único. (Revogado).              (Redação dada pela Lei nº 
11.788, de 2008)

Art. 83. O ensino militar é regulado em lei específica, admitida 
a equivalência de estudos, de acordo com as normas fixadas pelos 
sistemas de ensino.

Art. 84. Os discentes da educação superior poderão ser apro-
veitados em tarefas de ensino e pesquisa pelas respectivas institui-
ções, exercendo funções de monitoria, de acordo com seu rendi-
mento e seu plano de estudos.

Art. 85. Qualquer cidadão habilitado com a titulação própria 
poderá exigir a abertura de concurso público de provas e títulos para 
cargo de docente de instituição pública de ensino que estiver sen-
do ocupado por professor não concursado, por mais de seis anos, 
ressalvados os direitos assegurados pelos arts. 41 da Constituição 
Federal e 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Art. 86. As instituições de educação superior constituídas como 
universidades integrar-se-ão, também, na sua condição de institui-
ções de pesquisa, ao Sistema Nacional de Ciência e Tecnologia, nos 
termos da legislação específica.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

 Art. 87. É instituída a Década da Educação, a iniciar-se um ano 
a partir da publicação desta Lei.

§ 1º A União, no prazo de um ano a partir da publicação des-
ta Lei, encaminhará, ao Congresso Nacional, o Plano Nacional de 
Educação, com diretrizes e metas para os dez anos seguintes, em 
sintonia com a Declaração Mundial sobre Educação para Todos.

§ 2º  (Revogado).               (Redação dada pela lei nº 12.796, de 
2013)

§ 3º O Distrito Federal, cada Estado e Município, e, supletiva-
mente, a União, devem:(Redação dada pela Lei nº 11.330, de 2006)

I - (revogado);(Redação dada pela lei nº 12.796, de 2013)
a) (Revogado)(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
b) (Revogado)(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
c) (Revogado)(Redação dada pela Lei nº 11.274, de 2006)
II - prover cursos presenciais ou a distância aos jovens e adultos 

insuficientemente escolarizados;
III - realizar programas de capacitação para todos os professo-

res em exercício, utilizando também, para isto, os recursos da edu-
cação a distância;

IV - integrar todos os estabelecimentos de ensino fundamental 
do seu território ao sistema nacional de avaliação do rendimento 
escolar.

§ 4º  (Revogado)                   (Redação dada pela lei nº 12.796, 
de 2013)

§ 5º Serão conjugados todos os esforços objetivando a progres-
são das redes escolares públicas urbanas de ensino fundamental 
para o regime de escolas de tempo integral.

§ 6º A assistência financeira da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, bem como a dos Estados aos seus Muni-
cípios, ficam condicionadas ao cumprimento do art. 212 da Cons-
tituição Federal e dispositivos legais pertinentes pelos governos 
beneficiados.

Art. 87-A.  (VETADO).          (Incluído pela lei nº 12.796, de 2013)
Art. 88. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

adaptarão sua legislação educacional e de ensino às disposições 
desta Lei no prazo máximo de um ano, a partir da data de sua publi-
cação.           (Regulamento)         (Regulamento)

§ 1º As instituições educacionais adaptarão seus estatutos e 
regimentos aos dispositivos desta Lei e às normas dos respectivos 
sistemas de ensino, nos prazos por estes estabelecidos.

§ 2º O prazo para que as universidades cumpram o disposto 
nos incisos II e III do art. 52 é de oito anos.

Art. 89. As creches e pré-escolas existentes ou que venham a 
ser criadas deverão, no prazo de três anos, a contar da publicação 
desta Lei, integrar-se ao respectivo sistema de ensino.

Art. 90. As questões suscitadas na transição entre o regime an-
terior e o que se institui nesta Lei serão resolvidas pelo Conselho 
Nacional de Educação ou, mediante delegação deste, pelos órgãos 
normativos dos sistemas de ensino, preservada a autonomia uni-
versitária.

Art. 90-A. Até a entrada em vigor da lei de que trata o art. 14, os 
Conselhos Escolares e os Fóruns dos Conselhos Escolares já institu-
ídos continuarão a observar as normas expedidas pelos respectivos 
sistemas de ensino.    (Incluído pela Lei nº 14.644, de 2023)

Art. 91. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


